
 DIÁRIO OFICIAL Nº 36.491  219 Sexta-feira, 09 DE JANEIRO DE 2026

Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2026 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Propor, formular e implementar a política de organização urbana e regional, em conformidade com o disposto nos arts. 50 e 236 da Constituição do Estado do Pará, 

assim como planejar, articular, coordenar, monitorar e avaliar ações que contribuam para a integração socioeconômica, cultural e físico-espacial do território paraense, 

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

Lei nº 9.887, de 3 de abril de 2023. Cria a Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional (SECIR), órgão da administração direta, 

vinculada ao Governador do Estado.

Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00OGE 2026 

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

Inciso III do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

23101 Secretaria de Estado das Cidades e Integração 

Regional

 6.685.325  0 0 0 1.075.000 2.667.985 0 2.942.340

01500000001 Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)

 6.685.325  2.942.340  0  2.667.985  1.075.000  0  0  0

Total  6.685.325  2.942.340  0  2.667.985  1.075.000  0  0  0

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

PROGRAMA DE TRABALHO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional

23101 Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional

R$ 1,00OGE 2026
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Inciso III do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

1489 Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento 

e Mobilidade

 1.049.614  0 0 0 557.163 492.451 0 0

15-Urbanismo / 451-Infraestrutura Urbana

2356 Apoio a Conselhos Representativos da Sociedade 

(CONCIDADES, Saneamento e Desenvolvimento 

Regional)

 0 0 0 3.798 52.122 0 06, 11, 

16

 55.920

F 90 01500000001  0 0 0 3.798 52.122 0 0 2  55.920

Produto: Conselho Apoiado Qde.:  40 Un

7648 Ampliação e Requalificação das Vias de Interesse 

Metropolitano

 0 0 0 17.322 54.143 0 0 71.465

F 90 01500000001  0 0 0 17.322 54.143 0 0 1  71.465

Produto: Via Ampliada/Requalificada Qde.:  1 Km

8694 Implantação e Apoio Técnico-Institucional na Criação e 

Aplicação de Instrumentos de Desenvolvimento Urbano

 0 0 0 17.768 55.864 0 010, 11  73.632

F 90 01500000001  0 0 0 17.768 55.864 0 0 2  73.632

Produto: Instrumento Elaborado Qde.:  39 Un

15-Urbanismo / 482-Habitação Urbana

8186 Regularização Fundiária Urbana  0 0 0 26.577 65.000 0 0 91.577

F 90 01500000001  0 0 0 26.577 65.000 0 0 2  91.577

Produto: Imóvel Regularizado Qde.:  1 Un

15-Urbanismo / 512-Saneamento Básico Urbano

7567 Realização de Obras de Abastecimento de Água  0 0 0 451.950 184.722 0 0 636.672

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora


